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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º o art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes dispositivos:  

§ 4º Fica proibida a suspensão do fornecimento de energia 

elétrica, de água, de esgoto e de gás encanado, por inadimplência, 

enquanto durar o estado de emergência em saúde pública em razão da 

pandemia de Coronavírus.  

§5ª Os serviços já suspensos, em virtude de inadimplência, 

deverão ser restabelecidos imediatamente, sem cobrança de taxa de 

religação.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

Os serviços essenciais de abastecimento d’água, de fornecimento 

de energia elétrica e de gás canalizado, são fundamentais para garantir a 

qualidade de vida da população das cidades brasileiras.  

Em um momento de grave crise sanitária como este que 

enfrentamos em decorrência da propagação do Coronavírus, privar o 

cidadão destes serviços essenciais é caminho certo para instituir no país um 

estado de calamidade pública que certamente ampliará exponencialmente 

o número de vítimas fatais. 

Portanto, a interrupção destes serviços deve ser proibida neste 

momento de pandemia do coronavírus, para que possamos preservar vidas 

e permitir às famílias em situação de dificuldade um mínimo para a garantia 

de suas condições de vida. 

 Sala das Sessões, em 19 de março de 2020. 

Alice Portugal 

Deputada Federal – PCdoB/BA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 
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previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DO SERVIÇO ADEQUADO 
 

Art. 6º Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao 

pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no 

respectivo contrato. 

§ 1º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, 

eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das 

tarifas. 

§ 2º A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das 

instalações e a sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço.  

§ 3º Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em 

situação de emergência ou após prévio aviso, quando: 

I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e, 

II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade.  
 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 
 

Art. 7º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, são 

direitos e obrigações dos usuários:  

I - receber serviço adequado;  

II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 

interesses individuais ou coletivos;  

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de 

serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades 

de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 

concessionária na prestação do serviço; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através 

dos quais lhes são prestados os serviços. 
 

Art. 7º-A As concessionárias de serviços públicos, de direito público e privado, nos 

Estados e no Distrito Federal, são obrigadas a oferecer ao consumidor e ao usuário, dentro do 

mês de vencimento, o mínimo de seis datas opcionais para escolherem os dias de vencimento 

de seus débitos.  

Parágrafo único. (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei nº 9.791, de 24/3/1999) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9791-24-marco-1999-371416-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9791-24-marco-1999-371416-norma-pl.html
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